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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

l7.ll. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da práúica das infrações dispostas nos itens

16. 1 .8, 16.1.9, 1 6.1 .10, 16.1 1. 1 e 16.1 .l2,bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 16.1 .2.,16.1'3,16.1.4,16.1.5., 16.1.6 e 16.1.7

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prùzo previsto no art.

156, $5o, da Lei n' 14.1331202I.

17.12. A recusa injustificada do adjudicatítrio em assinar o contrato, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediataperda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.

17.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou

pertencentes aos quadros pelmanentes daAdministração, preferencialmente com,

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.14. Caberá recurso îoprazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar rLo ptazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão fio prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

17.15. Caberâ a apresentação de pedido de reconsiderução da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

RUA CORONEL ALEXANDRINO, N" I 102 _ CENTRO - ARACATI-CE - CEP: 62.800-000

SITE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: EDUCACAO@,ARACATI.CE.GOV'BRIrw



IT Ä 0 a

CAMINHANÞO CÕM o povt N
)
;ì.
Þ

ìì1c A

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)

úteis, contado do seu recebimento.

17,16, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17,17, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

1S. DAAPTICAçAO DA LEI COMPLEMENTAR N' 12312006 COM

ALTERAÇOES pOSTERTORES

18.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao

seguinte:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhistà, serâ

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial correspondeút ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularizagão da documentação, para pagamento

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

b) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

19. DA LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL

19.1. Lei N' 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

l9.2.Lei Complementar No 12312006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e

da Empresa de Pequeno Porte.
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20. DA ADEQUAÇÃO ORÇ.A.MENTÁRIA

20.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do Conhato correrão à conta de

dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em

favor do CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fomecimento.

Aracati, l0 de junho de2026

Neuma Barbosa de Lima
Ordenadora de despesa - Secretaria de Educação
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